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No diâ 13 dê Mârço de 2023, no(a)FUNDO UiílClPAL 0E SAÚDE DE Clrt BEISE , inscÍiro(a) no CNPJ 11.442.647/0001-42. com sede à AV OR LEANDRO
À,IARC|EL n' 08 CEP 4S660-000 - Curnbe-SE neste ato legâlmenle rÊpÍês€ntâdo por AtlA KARLA XOURÀ OA SILVA VIEIRÀ poÍtãdor do CPF n' 0ía289to530,
RESOLVE rêgistar píeços pára êv€ntuâl aquisiÉo êm facê da apresentação dã(s) proposta{s) da(s) 6mpresa(s) abâixo qualifcadâ(s):

Fornecedor:AJSCOMERC!ÀLEIREU C[PJ:27.830.a04r000í.20

REOÍê3ENtENtE: AJS COMERCIAL EIRELI

: , "cne: (79) 3449-2290

iil árs :omê.oalíôôudoôk côm\J
rêçor :t FRÉl lNOCENCIO. T5 - CENÍRO, Ribêirópolis - SE - 4953G000

FUNDo MUNTcTPAL oe saúoe oe
CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
002

PREGÃo eletnôNtco N" t/2023

PRocESSo lrcrarónro t

i,lod6lo: CP PÍêço unltáÍio: RS 0,14 Valor Tolâl: RSi 764,00

li,lodelo: BS PÍ€ço t nitário: RS 5,20 Valor Totâl: RS2.600 00

i,lodêlo: CP Pr€ço Unitário: R$ 0 '18 Vâlor Totâl: R$1.620 00

Itlodêlo: CP Proço Unitário: RS 0,18 Valor Total: RS i.170 00

Total: R§ 7.154,00

Itêm:7 Chr.nlided.: 12.600,00 Unidad.: CP il.rce: CIFARMA

Deicriçâo: LEVONORGESTREL+ ETILNILESÍRADIOL 0,1sMG + 0,03 MG

Item: 16 Quentidâd.: 500,00 unidad.: BS líerca: CIMED

0.6criÉo: MICONAZOL 20MG/G

It.m:22 Qusntidsde: 9.000,00 Unidado: CP ilarcr: CRISTALIA

D6criçáo: HALOPÊRIDOL sMG

llêft: 25 Quantldrdê: 6.500,00 Unid.d.: CP t{!rcá: CRISTALIA

Oêôcrição: HALOPERIDOL 1Mc

:êc,f aaçôês técnic€s constânles do processo êm ep§Éíe, assim coÍno todas as obÍigâÉ€s e condiçóês dêscÍites ne minuta de AtE dê RegisÍo de Preçôs e nâ
P . r)osla de Paeçps intogram ê§ta ARe independentemontâ de lranscÍição,

A validade desta Alâ dê Rêgislro de Preços é até Í3/03/202a, a contardo diâ í3r03n023 .

1, DO OBJETO

1 1 A presenle Alâ tem poí obieto o REGISTRo DE PREçOS VTSANDO A FUTURÂ AAUtstÇÃo DE irEDtCAMENTos, PARÂ MAÍUTENÇÁo OA
SEcRETARIA aTUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE DE CUMBE - SERGIPE, coníoÍme especiÍcaçôes e êxigências esrabetecidas no
anexo I do Edital do Prêgão Elêtrônico SRP n" 003/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preçosi

2. DA vtNcuLAçÃo Ao ED|TAL

\NO

LICITANET'

2.1 E§te instrumento guârda intêira conformidad€ com os têrmos do Píegão Elêtrônico N. 03/2022 para Registro de Preços e seus Anêxos, o qual ê pârtê
rÍ€grante e complementar, vinculando-se, aindâ, â proposta do Fomecedor Registrado.
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]. DA VIGÊNCIA OA ATA

-1 I A píesente Ata de RegistÍo de Preços terá vigência de 12 (dozê) meses, a contar da data de sua âssinetura

4, DO PREÇO

4.1. Os prêços regislrados são conforme tebêla acimâ.

4.2. A qualquer iempo, o preço regiskado poderá seÍ revisto em decorénciâ de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgào

Gerênciador convocaí os Fornocedoíes registÍados para negociaÍ o novo vâloí

4.2.1 Caso o íomecedoÍ registrado se recuse a baixar os seus prêços, o Ôrgâo Geaênciador pod6É liberar o iomecedor do compromisso assumido. uma vez

írustradâ a negooaÉo e convocâÍ os demais foÍnecedores visando a iguâl oportunidade dê negociação'

4.3. Duranle o pêriodo de validade dâ Ata de RegistÍo de Píeços. os pÍêços não serão reajustado§ pâra maior, rêssâlvada a supeívêniênciã dê normâs

Íêleíais âplicáveis a espécie.

d rÉ r-ncial clê preço entre a prcposte inicial do fomecedor detentor dê Ata e a posquisa dê m€rcãdo eÍetuada p€b Ôrgão Gêíenciador a época da

r ., praposta, bêm como eventuais descontos por ela concedidos seráo sêmpre manlidos, inclusive se houver proríogaçáo da validedê dâ Ata de

- stro dê PreÇos.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1. O óígão Gerenciactor adotara a pralicâ de todos os atos necessáíios ao controle e administração da presente Ata

6, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. A emprêsa rogistrada têrá o s€u regislro cancslado quandoi

â)dêscumpair as condiçõgs da Ata de Registro d€ Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços rcgiskados nà hipótese de se tomaÍem §upêriofes aos pr'atÚcâdos no meícado;

c) ho!ver razoês de inlerêsse público.

,..,Í ., lamento dê rêgistro, nas hiÉt€ses previstas, assegu€dos o conlEditório ê a ampla defssa, será fomalizado por despacho dâ Sêcrotária

ial 1,, S,àúde do Cumbe - Seígipo.

ô.3. O Íornêcedor podêrá solicitar o canc,olamento clo sêu regislro de prêço nâ ocorência de fato superveniênte quê venha comprometeí â pêíeita execução.

decorrentes de caso íortuito ou de forcâ maiol devidâmente comprovados

7. DA OIVULGAçÃO DO EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1_ A publicaçâo do extrato da Ate dê Regislro de Pre@s deverá de realizadâ na lmpl€nsâ oficial, ne íoÍma prevista noArt. 15 § 2ô da Lêin" 8-666/93 atéo

quinto dia útil do mês subsequent€ ao de sua assinatura.
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8, DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

| - geíenciar a Ata de Registro de Proços:

- prêslar, por meio de seu repre§entantê. as infoamaçFes necêssáíias, bêm como atêstar as Notas Fiscais oíiundas das obrigaçées contÉldas;

lll - emitir pareceres sobre atos relalivos â execuÉo da ata, em especial. quanto ao acompanhamento e fiscâlizaÉo do Íomecimento' a exigência de

condiçôes estabelecidás no Edital e a proposta de adicaÉo d€ sançóes:

lv - assêgursÊse do fiel cumprimento da§ condiÉes estabelecidas na ata, no insrumento convocaÚrio ê sêus anexG;

V - asseguraÍ-se de que os preços rcgistrados são os mais vantajosos para a AdministrâÉo, por m€io de êstudo compâÍativo dos preços praticâdos pelo

mercado;

crncluzir os píocêdimênios rêlativos a gvenfuais rênegociaçô€s dos pr€ços fêgistrados 6 a aplicâÉo de penalidedes por dê§cumúmento do pâctuado

l,r de Registro de Preçosi

scâl zar o curnpíimênto das obrigâçóes as§umidas pelÔ íomecedor RegisiÍâdo;

: Íis(â izaÉo exercida pêb órgÉo Gêronciâdor não €xcluiÉ ou râduziÉ a rêspoosabilidade do foÍíl€codoÍ Rogistredo pela compl€ta ê psrfeita exocÚção

lrnecimento,

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. Sáo obrigaçôes do fomecedor regishado:

| - manter, durante a viqência da ata de registro de preço, as condiçóês de habilitegáo êxigidas no Edital ê na presente Ata de Regisiro de preÇos;

ll - comunicâr ao Gercnciador qualquêr píoblema ocorrido na execução do obieto da Atâ de registÍo de Preços;

lll - atender aos chamados do Órgâo Geíenciador, visando eÍetuaí repâros em êventuâis eÍÍos cometidos na execuÉo do objeto dê ata de registro de preços;

lV - absteÊse de trânsfeíir dirêitos ou Obngaçôes dêcorÍentes da ata de registÍo de pÍeços sêm a oxpíêssâ @ncoídância do Órgão Gerenciador'

1]. DO FORNECIMENTO

, , I rc nento dos medietmentos ticitados soíá realizado om conformidade com as solicitaçóês da secíetaria responsávêI. e o fornecimento deverá

rrt|zado na sede do Fundo de saúclê de cumbe- sergipe ê conforme d€talhamsnto no târmo dê referência do êdital.

10.2. A náo entregE no prazo êstabêlecido, implicará na decadêncie do dirêito do licilante à inclusão dos sêus preços no sistema de registro sem prejuizo

das sanÇões previstas no ân. 81 da Lei n6 8 666/93.

10.3. O paazo ds ênt.ega é de atê 5 (cinco) dias contãclos do recêbimonto da nota de empenho pêla ADJUDICATARIA-

10.4. os mêdicâmentos contidos nesle Térmo de ReÍeíància devem sêr entregu€s no Fúndo Municipel de Sâúde, sito à Ruâ Anisio Câícloso de Olivei'a S/N -
Cenlro. Cumbe/SE.

. Os medicamentos deverão ser enlregues, de forma a permitir completa segurança durante o transporte'

. No caso dos medicamentos entregues não atender as especiÍicaçôes do Edital e seus Anexos a

ADJUDICATÁRlA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, contados do recebimento da comunicação expêdida pela Autoridade competente' sob pena de

aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro'

. os medicamentos serão recusados se entregue mm as especificaçôes diferentes das contidas na

proposta da empresa vencedora da licitação;

4 t:l

8.1. São obrigaçóes do óígão gerenciâdor:
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O recebimento dos medicamentos será provisório, para posteriores testes de conformidade, veriÍicação

das especificações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;

Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinaçóes contidas no Edital e Termo de

referência;

A não substituição dos medicamentos recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de registro,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente

após o ACEITE FINAL por parte da equipe tecnica do órgão gerenciador;

. Todr produlo enÍegue deve apresentar certiíicado de garantia

11, DAS PENALIDADES

â) Se â Adjudicatária, dentro do prazo de convocâção, náo recêbêr â Ordem de íomecimênto, recusâr-se a ÍomêcêÍ o objeto licitado, aprêsentaí

documentaÉo felsa exigida paÍa o certame, ensejar o rêtârdamênto da execução do sêu objeto, não mantivêr a proposta, compoítar_se de modo inidôneo ou

cometer fraude liscal, íicârá impedida de licilar e conlratar com a Adminastraçâo. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multâs previstas neste

lnstrumento e demâis cominaçôes legâis;

b) pela inexecuÉo total ou parciâl do objeto da liotaÉo, eÍÍos de exêcução. moÍa no Íomecimento e instalação, â empresa rêgislreda âs seguintes sanÉes

\íadvertência por escrito sempre que vêÍificadas pequenas falha§ conigiveis;

ll) multâ de 0,5% {zero víeula cinco por cênto) por dia, pêlo atraso injustificado na instalaÉo, sobre o valor rêgistrado em atrasoi

lll) multa compensatória/indenizatória de 5olo (cinco poí cento) pêlo não fomecim€nto do objeto deste Pr69ão, calcillada sobre o velor remanescente do

Rêgistíol

lV) multâ de 0,5% (zero vÍrgula crnco por cento) por dia, p€lo doscumprimenlo d€ quelquêr clausulâ ou ob gaÉo prevista neste Edital e não discriminado nos

incisos anteriores, sobrê o vâlor registrado em dêscumpdmento, contada dâ comuniceÉo do órgão gerênciador (viâ intemet. fax, correio ou outÍo)' alê cessar

a inadimplência;

V) suspensáo tempoíária dê participar de licitação ê imp€dimênto de contÍatar com o Fundo de Cumbe:

Vt) dêclâraçáo de inidoneadade para licita. e conlratar com a Adminislração Púbiica ênquanto perdurarem os mobvos dêtêíminantos da puniÉo ou até que

, promovida a reabititação, na forma da Lei, Perante a pópÍia âutoridade que aplicou a penalidada'

: )ós o 2Oo (vi(É§imo) diâ de inadimplência, a AdministrâÉo teé diroito dê recusar a êxecução, dê acordo com §uâ conveniáícia e oportunidade,

ricândo a adiudicetária a poída dê interesse no rocebimênto da nota fiscâl/fatura palâ pâgam€nto do objeto dêste Editâ|, sem prejuizo da aplicação das

'i r4 r. prêvislas neste lnslrumento.

inadimplência da emprêsa registrada, indgpendentêmênte do transcurso do prâzo esüpulado nâ alinea anlêrior, eÍn quaisquer dos casos, observado o

. -â;sê .lc órgão gêrênciadoí ê a condusão clos procodimêntos administrativos pertinênles, poderá implicaí a imêdiãta rêscisãÔ oÚ cancêlamento desta atâ

p aplcação das penahdadês cabivers:

tX) acomda â rescisão pelo moúvo retÍocitado, o ÓRGÃO GERENCIÀDOR podêrá contrâtrar o remanescênle msdaante dispensa de licilação, com fulcro no

aÍt. 24, Xl, dâ Lei Federal no 8.666/93, obsêrvada a oídem de clâssificaÉo da ticitação € as mesmas concliçóes oíerêcidas pêlâ licitante vencedoÍã. ou âdolaÍ

outra medida lêgal para fomecimento oía íegistrado§;

X) quando aplicades as multas prêvistas, mediântê rogular processo administraüvo, poderáo elas serêm componsadas pelo Dêpartâmênto Financeirc do

Ígão gerênciâdor, por ocasião do pagamenlo dos vâlores devidos, nos termos dos Art6. 368 â 380 da Lêi no 10.406, de 10 dê janêiro de 2002 (Código Civil);

\zí.ti na impossititiOado dê compsnsação, nos têmos da alÍnêa anted,or ou, inoxisühdo pagamento vinc€ndo a sêr realizado p€b ÔRGÃO GERENCIADOR. ou,

ainda, sendo este insufcionlê pãÉ possibilitiar a cornponsaçáo de valorss, a AOJUDICATÁRA s€rá not ícâda a íêcolher aos cofrss do Erário a importância

Íemanescênte das mu[as apticãdas, no prazo Márimo de 1O (dez) dias, contado da data do recebimenlo. pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado Íormal da

decisão deÍinitiva de aplicaÉo dâ penalidade, sem projuizo das demais sançóes legais cabiveis.

XIt)As sãnçôes acima desditas poderão ser âplicadas cumulâüvamente, ou não, de acordo com a grâvidade dâ inÍraçâo;

Xlll) O valor Máxtmo dâs multâs não podêrá excedsr. cumulativamente, a 10ÔÁ (dez por c€nto) do valor registrado;

XIV) Nenhuma parte será rêsponsável perante a outra pêlos alrasos ocasionado§ poí motivo dê íorcâ maior ou caso fortuito.

XV)A multa, eplicâda após regular processo adminlskativo, deverá ser recolhida no prazo Máximo dê 1O (dez) dias, ou ainda, quando foí o caso, será

cobíada judicialmente.

xvl) As sanções previ§tas nesta CLAUSULA sáo autônomãs e a aplicaçào de uma nào êxdui a de oiJtÍa e nem impede â sobreposiçáo de oukas sançôes

previstas na Lei Federal no 8.666, de 2'l de junho de 1993. côm suas altera§óês.

XVI)As pênalidades seíão aplicâdas, gârentido sempíe o êxêrcício do diíeito de deíese, aÉs notificaç"ào endereçÉda à ADJIJDICAÍÁRIA, assegurando'lhe o

orazo de 5 (cinco) rrleis pare manifestação e postêrior decisão da Autoridâde Superior, nos termos da lêi'

?. n,\ PUBLICAçÃO

12. t. A publicaçáo do extrãto da Ata de Registro de Proços deverá de rêâlizâdê na lmpênsâ Ofcial, na ÍoríÍÉ píevi§ta no Ati. 15 § 2o da Lêi n' 8 666/93' até o

quinro dia útil do mês subsêquênte ao de sua âssinatura

13 13. DAS DISPOSIçOES GERAIS
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ndependente de sua transcrição. o êdilâl e seus anexos. pnncrpalmênte â paoposta dê proço ê os documentos da proposta e d;;à
, rrl?dós pelo Fomecedor Regislrádo no prêgáo fará parte desta Ata de Registro de Preços.

14 DO FORO

14.1. Para dirimir. na esfêra júdicial, as qúestões oriundás da presente Ata de RegistÍo de PÍeços será compêtênte o íoro dâ Comaícâ do Municipiô de Nossa

Senhoía das Dores, estâdo de Sergipê.

E paÉ íirmêza e como prova de assim havorom, ênue si. ajustado. foi lavÉda a presente âtã de registro do peços que, lic,â e achada conforme, e assinadâ

em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signâtáíios deste insfumenlo e pelas testêmunhas abaixo nomeadas, tendo sido ârquivâda uma via na

Comissão pêrmanente de Licitaçáo dest6 Fundo Municipal de Saúde.

A presenteAta de Registao de Píêços, âpós lada ê âchâóa conÍorme, é assanada p€las partes

ANA XÂRLA MOURÂ DA SILVAVIEIRÂ
GESTORA DO FMS

Assrnado de íoma drgtal por

ANA KARLA OURA DA SILVA VIEIRA

0142a9Í0Ít0
oados: 1 4 lO3t2O23 1 2:1 A:42

AJS COTIERCIAL EIRELI
27.839.404,/000í.20

Assinâdo d6 íorma digital pol:

AJS COMERCI,ÀL EIREU
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